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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
...................................................................................................................................................................

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da
promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política,
por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto
Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de
setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação
a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em
atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades
das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da
Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor
privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido
punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem
como aos que foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas
ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional
específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de
19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, na forma que
dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar
da promulgação da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente mandato
eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência
social, os respectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e
aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou
empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido punidos ou
demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores,
bem como em decorrência do Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos
exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir de 1979,
observado o disposto no § 1º.

Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram seus
direitos políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato do então
Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimento dos direitos
e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que comprovem terem sido estes eivados de
vício grave.Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de cento e vinte
dias, a contar do pedido do interessado.
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LEI N° 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 13. No caso de falecimento do anistiado político, o direito à reparação econômica
transfere-se aos seus dependentes, observados os critérios fixados nos regimes jurídicos dos servidores
civis e militares da União.

Art. 14. Ao anistiado político são também assegurados os benefícios indiretos mantidos
pelas empresas ou órgãos da Administração Pública a que estavam vinculados quando foram punidos,
ou pelas entidades instituídas por umas ou por outros, inclusive planos de seguro, de assistência
médica, odontológica e hospitalar, bem como de financiamento habitacional.
.....................................................................................................................................................................

Art. 22. Ficam revogados a Medida Provisória nº 2.151-3, de 24 de agosto de 2001, o art.
2º, o § 5º do art. 3º, e os arts. 4º e 5º da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, e o art. 150 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.151-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
( REVOGADA PELA LEI N° 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002)

Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DO ANISTIADO POLÍTICO

     Art. 1º. O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos:
      I - declaração da condição de anistiado político;
      II - reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única ou em prestação

mensal, permanente e continuada;
      III - contagem, para todos os efeitos, do tempo em que o anistiado político esteve

compelido ao afastamento de suas atividades profissionais, em virtude de punição ou de fundada
ameaça de punição, por motivo exclusivamente político; e

      IV - conclusão do curso, a partir do período letivo interrompido, para o punido na
condição de estudante, em escola pública, ou registro do respectivo diploma para os que concluíram
curso em instituições de ensino no exterior, de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que "Estabelece Diretrizes e Bases da Educação Nacional".

CAPÍTULO II
DA DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO

     Art. 2º. São declarados anistiados políticos aqueles que no período de 18 de setembro de
1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, foram:

      I - atingidos por atos de exceção, institucionais ou complementares;
      II - punidos com transferência para localidade diversa daquela onde exerciam suas

atividades profissionais, impondo-se mudanças de local de residência;
      III - punidos com perda de comissões já incorporadas ao contrato de trabalho;
      IV - compelidos ao afastamento da atividade profissional remunerada, para

acompanhar o cônjuge;
      V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional específica em

decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de
1964, e nº S-285-GM5;

      VI - punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que
exerciam, sendo trabalhadores do setor privado ou dirigentes e representantes sindicais, bem como
impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes
oficiais sigilosos, sendo trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes sindicais;

      VII - punidos com fundamento em atos de exceção, institucionais ou complementares,
ou sofreram punição disciplinar, sendo estudantes;

      VIII - abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969;
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      IX - demitidos, sendo servidores públicos civis e empregados em todos os níveis de
governo ou em suas fundações públicas, empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal,
exceto nos Comandos militares;

      X - punidos com a cassação da aposentadoria ou disponibilidade;
      XI - desligados, expulsos ou de qualquer forma compelidos ao afastamento de suas

atividades remuneradas, ainda que com fundamento na legislação comum;
      XII - punidos com a transferência para a reserva remunerada ou reformados, com perda

de proventos, por atos de exceção, institucionais ou complementares;
      XIII - compelidos a exercer gratuitamente mandato eletivo de vereador, por força de

atos institucionais; e
      XIV - punidos com a cassação de seus mandatos eletivos nos Poderes Legislativo ou

Executivo, em todos os níveis de governo.
      § 1º Nos casos previstos nos incisos XIII e XIV deste artigo, fica garantida apenas a

contagem deste tempo para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência social.
      § 2º Fica assegurado o direito de requerer a correspondente declaração aos sucessores

ou dependentes daquele que seria beneficiário da condição de anistiado político.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR  N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

...................................................................................................................................................................

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
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§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição
de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


